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Transforma o Município de

Turística

Bom Jesus dos Perdões em Estância

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - É transformado em Estância Turística o Município

de Bom Jesus dos Perdões.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Justificativa:

Cidade hospitaleira, de clima ameno e de água cristalina, Bom

Jesus dos Perdões tem todas as características e condições para ser

reconhecida, oficialmente, como estância turística.

Encravada em uma colina entre a várzea do Atibainha e a

Serra da Pedra Vermelha, Bom Jesus dos Perdões conta hoje com uma

população de cerca de 10.000 habitantes, que aumenta,

consideravelmente nos finais de semana e nas férias escolares.



Suas festas tradicionais, sua beleza natural c sua p

localização fazem com que a cidade seja procurada o ano inteiro por

turistas que buscam o sossego, o ar puro, o verde, enfim um lazer

tranquilo e saudável típico das cidades da região.

A belíssima Pedra do Coração, a Cachoeira do Ronca, as

igrejas em estilo barroco constituem-se, também, em atrações

permanentes para os turistas que visitam a cidade.

Seu calendário anual de eventos contempla uma programação

rica e diversificada onde destacam-se: a Festa de São Sebastião; a Semana

Cultural, Esportiva e Recreativa, em comemoração ao aniversário da

cidade; a Festa de Santa Escolástica, a Festa do Peão Boiadeiro; a

tradicional Covalhada; a Festa do Padroeiro; a Festa do Carreteiro com a

benção de veículos, o Carnaval de rua e o Festival da Canção de Bom

Jesus dos Perdões - FECANPER.

Estes foram, em resumo, os motivos que nos levaram a

Reapresentar a presente propositura que há de merecer o beneplácito dos

nobres pares desta Casa.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS
TIÇA,

o Projeto de Lei n9 612, de 
1995.

* Deputado

ALOISIO VIEIRA

senhor Presidente,
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Deputado Estadual
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Senhor Governador

NABI ABI CHEDID, bem como copia

a e visando obter a manifesta-

ção do Departamento de Apoio ao

e Estado de Esportes e Turismo,
rdões em estanciada Secretaria d a respeito da

mação do município de Bom Jesus dos Pe

turística.

Atenciosamente,

Deputado RICARDO TRIPOLI

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor MÁRIO COVAS

Governador do Estado de são Paulo
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